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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNICIPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENT'E

LEI FEDERAL 8.069/90 - LEI IVÍLD{ICIPAL I 1. I23/91

São Paulo, 03 de Setembro de 2.002
OFICIO CIRCULAR

Ilustríssimo Senhores

Recebemos o convite do MrUf SrÉRf O púeLrCO DO
TRABALHO na pessoa da Dra. Dirce Trevise prado Novaes, para
participar de discussão sobre a Lei de Aprendizagem Resolução 74 da
Conancja e a PortariaTO2, que acontecerá no dia fi/09/2O02 às 14h00 na
Delegacia do Trabalho à Rua Martins Fontes, fl.o 109 - 3o andar com a
Dra. Roseli Nioto Piovesan.

No nosso entender, deveria ter representantes das
comissões CPRI - CPPP e CPGDCT e Conselheiros interessados no assunto.

Os documentos para leitura prévia estão no CMDCA com
a Elisa.

Atenciosamente

)"
TE SA HI PINTO

Coord. da Comissão Rel. ucionais

COMISSÕTS:
CPPP
CPGDCT
CPOP
CPFO
COT
FORUM MUNICIPAL
DIRETORIA EXECUTIVA

TSRP/Sgq.

Rua da Figueira, n.o 77 - sala 410 - Parque D. Pedro ll- CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2089 / 2519 - Fax- ramal2125

EMA I L:- cmdca_eaat@prefeitura.sp. gov. br
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LEI NO 10.097, DE í 9 DE DEZEMBRO DE 2OOO.

Altera dispositivos da Consolidaçáo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 402, 4O3, 428, 429,430, 431 , 432 e 433 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Arl. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidaçáo o trabalhador de
quatorze até dezoito anos." (NR)

il

'Art. 40i. 5 proibido qualquer trabalho a menores de dezesseisanos de idade, salvo
na condrçáo de aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR)

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social
e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola.'(NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"AÍ1.428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por
escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar
ao maior de quatoze e menor de dézoito anos, inscrito em programa de
aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e
diligência, as tarefas necessárias a essa formação." (NR)

"§ 1o A validade do contrato de aprendizagem pressupÕe anotaçáo na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso
não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de
aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formaçáo
técnico-profissional metodica." (AC)*

"§ 2o Ao menbr aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário

"§ 3o O contrato de aprendizagem náo poderá ser esüpulado por mais de dois anos."
(AC)

"s 4o A formação técnico-profissional a que sê refêre o caput deste artigo
caractenza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em

tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC)

,



l
I

t

ôt



.ü

I )

I
a

'Art. 429. Os estabele
matricular nos cursos dos Serviços Naciona

obrigados a empregar e
rendizagem número de
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aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no
máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções
demandem formação profissional." (NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"§ 1o-4. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade
sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educaçâo profissional." (AC)

"§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão
lugar à admissão de um aprendiz." (NR)

'Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem náo oferecerem
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta
poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação tór.;r!co-
profissional metódica, a saber:" (NR)

"l- Escolas Técnicas de Educação;" (AC)

"ll - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao
adolescente e à educaçáo profissional, registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente." (AC)

"§ 1o As entidades mencionadas neste artigo deveráo contar com estrutura
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter
a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados."
(Ac)

"§ 20 Aos aprendizes que conctuírem os cursos de aprendizagem, com
aproveitamento, será concedido certificado de qualificaçáo profissional." (AC)

"§ 30 O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da
competência das entidades mencionadas no inciso ll deste artigo." (AC)

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se
realizarâ a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso ll do art.430,
caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços."
(NR)

"a) revogada;"

"b) revogada;"

"c) revogada."
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"AÍ1. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias,
sendo vedadas a prorrogação e a compensaçáo de jornada." (NR)

"§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem
computadas as horas destinadas à aprendizagem teorica." (NR)

"§ 20 Revogado."

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se.á no seu termo ou quando o
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes
hipoteses:" (NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"l - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC)

"ll - falta disciplinar grave;" (AC)

"lll - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou" (AC)

"lV - a pedido do aprendiz." (AC)

"Parágrafo único. Revogado."

"§ 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses
de extinçáo do contrato mencionadas neste artigo." (AC)

Aft.20 O art. 15 da Lei no8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigoraracrescido
do seguinte § 70:

. "§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste
artigo reduzida para dois por cento." (AC)

Art. 30 São revogados o art. 80, o § 1o do art. 405, os arts. 436 e 437 da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da lndependência e 112" da República.

FERNANDO
Francisco Dornel/es

HENRIQUE CARDOSO
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MINISTÉRIO DO TR^ABALHO E EMPREGO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 702, DE í8 DE DF-Z;EMBRO DE 2OO1 .*

Estabelece normas para avaliação da competência das enüdades sem fins lucrativos que
tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional, e que se
proponham a desenvolver programas de aprendizagem nos termos do art. 430 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe
confere o § 3o do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve:

Art. 1o As entidades assistenciais e educacionais sem fins lucraüvos de que trata o inciso
ll do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que se proponham a
desenvolver programas de aprendizagem para adolescentes na faixa de 14 a 18 anos de
idade, deverão proceder à inscrição desses programas junto ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma do parágrafo único do art. 90 da Lei n.o
8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 20 O programa de aprendizagem para o desenvotvimentc de ações de educação
profissional, no nível básico, deve contemplar o seguinte:
I - público alvo do curso: número de participantes, perfil socioeconômico e justificativa
para o seu atendimento;
ll - Objetivos do curso: proposíto das açÕes a serem realizadas, indicando sua relevância
para o público alvo e para o mercado de trabalho;
lll - conteúdos a serem desenvolvidos: conhecimentos, habilidades e competências,
indicando sua pertinência em relaçáo aos objetivos do curso, público alvo a ser atendido e
potencial de aplicação no mercado de trabalho;
lV - carga horária prevista: duração total do curso em horas e distribuição da carga
horária, justificada em função do conteúdo a ser desenvolvido e do perfil do público alvo;
V - infra-estrutura física: equipamentos, instrumentos e instalações demandados para o
curso, em função dos conteúdos, da duração e do número e perfil dos participantes;
Vl - recursos humanos: número e qualificação do pessoaltécnico-docente e de apoio, em
funçáo dos conteúdos, da duração e do número e perfildos participantes;
Vll - mecanismos de acompanhamento, avaliaçáo e certificação do aprendizado;
Vlll - mecanismos de vivência prática do aprendizado e/ou de apoio;
lX - mecanismos para propiciar a permanência dos aprendizes no mercado de trabalho
após o término do confato de aprendizagem.
Parágrafo único. Para a execução do programa de aprendizagem, as entidades
mencionadas no art. 1o poderão contar com a cooperação de outras instituições públicas
ou privadas.
Art. 30 A Secretaria de lnspeção do Trabalho - SIT/MTE baixará instrução para orientar a
fiscalizaçáo das condições de trabalho no âmbito dos programas de aprendizagem.
Art. 40 A Secretaria Executiva promoverá e coordenará os estudos para revisão e
atualizaçâo da legislação infralegal relativa à aprendizagem, no prazo de sessenta dias da
data de publicação desta Portaria.
Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias n.o

43, de 23 de abril de 1953, n3 127, de 18 de dezembro de 1956, n.o 28, de 4 de fevereiro
de 1958, e n.o í.055, de 22 de novembro de 't964.

FRANCISCO DORNELLES

* Publicada no D.O.U. de í9 de dezembro de 2001.
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Parágraío Únrco. As rí?cgulrndàócí Gncontrrdàs dcvcrlo r.í coÍnunrcàqa1ao Conselho Huniclprl dos Direatos dâ Criançae do Aóoletccnt. r â r.spaÇlry. unrd.óG d"racntralEtda óO Hlnliérlo dO Trabelho ê Emprego. -Art. 40 Esa rcsoluçlo ent . GÍn vqoí na data óa t{ra nrbllcrçlo.

CtJU(rc ATrcUSTO YEIRÂ OA SILVA
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tssN 1676-2339 Diário p

do númcro e pcrfil «los purticiparrtcs; da guia fomccida ryl-a-llglncia
. .- 

-'I 
Vrr i mccanisnios J"' u.ály,,rnlrycpt,1r.lfriliaÇão ; certi- a execução dcsos"ri?j"p1",it"

i' ifcaçIo do aprcndiz-ado;
Vlll - tnccanisntos rlo vivôncia prrítica do aprcndizado dou blicação' :

N" 24 quarta-feirq 19 de dezcmbro dc 2001

banü$a scndo vcdsds tos §Gwidorcs

.núâítlÍlt\,Qor na data dc sua pu-

PAI.JLO JOBIM FILHO

U

| .'!,
do

I l. '.'

dc.

1

dcsta

I02

-,
oe .tfltl'l

(i(t0:0r)i.l
t:
GABINETE DO

ot onPioix 
- mccanisrnos puru propiciur a pcnhanência.ucí§'

«lizcs ino tncrcado dc trnbuliro afOs o tórntirto do contrato de

i:rl.r ! i,rll t-'' I .i.í: .'1. ll

aprên-t rlrl:l'l' ,'li".lt(Of. El. P" SEl93)

'fP;' rr.;r.,,.1§E§RETARIA DE RELAÇObS Do TRABAI,Eodizagenr. l,:i I

i Parágrafo
PORTARIA

0([i 0r)§.9

o scg,uinte:

i!
I

N.o 702, DE l8 DE DEZEIUII RO DE 2001 .1/.ri(',i;.'i,i
único. Piru a cxccução

mcncionadas no art.Estabclccc normas paÍa avaliação da com-
pctência clas cntitlailcs scíll Íitrs lucrotivos
qr" tenharn por objctivo a assistência ao

iclolesccnte é a cducaçIo profissional, e

que se proponham a descnvolvcr programas

de apt.ndizagcrn nos tcrlllo.s do art. 430 «la

Coniolitlaçaõ das Leis do 'lrabalho - CUf'

dizugem, as cntida«lcs

apren;
contar com a

'sivrul{àÉ '' 
'

das condições de tra-

I

COORDENACÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO
)tr? v.r )r-): DESTACEq DO COORpn{EpaBi s?.Ç i"'" 

, r;iriút Em 18 de Dczcmbm dc 2001
rl l:

baixará instruçio
balho no ânrbito

cstudoi"l

oricntitr a

I

O Coordcnadôr-Gcral dc tmigrsção, no u!x) das ltrituiÉ+
,$uf.H[r,eàT'§,]]ãfli:iiiggIHrp*ufi;fi ,tr&f ií§91:
àu. foram referendados pclo C.onselho Nqcional dc tmigração n!
rãuniilo de 14 de dczcmbio dc 2001.

Processo no ;46010.004690/98-16 Estrangciro: Juan Josá

Art. 2o O progrunta tlc aprcrttlizüg,clll pilril o
dc açõ,cs dc cducaieo proÍissional, no nÍvcl bÍsic.,

n. «lc jullro dc

tlcscrtvolv itttcnlo
tlcvc cotttctttPlur

atvo do curso: nÚtltcro dc lturticipuntcs, pcrlil

il scrcnl rcü-
e paÍa o nler-

S IiC ITEI A R I A - IIX ITC UTIVA

IDOII'I'AlllA N" l16l, l)t': 22 Dli NOVIifvtllRO Dli 2001'

O SL,CttEl'ÁtttO-EXBCU'flVO DO MINISTÉRlO DO
'l'ltAtlAl-HO E EI\4lrttECO, no uso rlu conlpctêtrcia. que lhc foi

,i;i;g;,l;i p.lu Forrariu n" 08, tlc 08.01.99, publicldl tl9 D'O'U' dc

I 1.0I.99. 
'c cOnsidcrunrjo o disposto llo ait. 32, § 5o da Lei Ílo

8.666t93, dc 2l dc junlro dc 1993, rc.solvc:
Art. l" Fixír o vulor concspon«tcntc ilo custo dc rcpro9'çlo

grúlicu .in nS 0,20 (virrfc cctttitvos), u lcl obscrvudo cln ocusião do

iolrccinrcnto «te LOpia proccssull ou dc Editul,.qumdo .so.licitudo com

scus clcrrtcntos conltitutivr,ts (Projcro l]iisico c/ou Exccutivo e dcmuis

uncxos).
plrígrafo único. O vulor Íixado ncstc artiSo rcfcrc-sc à re-

ltro«luçÍo 1rr.Io c lrritttctl, c ttiio sc ullliclttdtl üs rcprtxluçõcs coloridas

ôu cópius hcliogrill'icus.
Art. Zo- O plgllncnto dl irnportÍinciit dcvidu pclo forncci-

nlento das cópils J.,'í cÍctulcto _itltlccipa«lutrtcrttc .pc.lo . intcr :ssado,

;;Ji;rrc 4cpósito crrr nornc ttu Coor«lciraçtro-Ccral dc Lo6["'tica de

ÀJrninisrroçào - CCUn/M'[u,, Banco fto ltt-til ls-ê1cia 3602' l Conta

t?0500-2, Códigá lclcnriÍlclilor 38001857903012- l, por intcrmédio

Camps
Processo no 46010.006960/98-5 I Estrangcira: Cccilc Martinc

Garache
Processo no 46000.00 1576/99- 16 Estrangcira: Fiona Susan

Lcnnox
Processo no 46000.002467199-16 Estrangeiro: Bruno Yves

Pau I Cordier
Proccsso n' 46000.006t38/99-18 Estrangeira: Maria Dcl Ro-

cio Preza Aburto
Processo no 46000.0000O4/00J4 Estrangcira: Clara Aurora

Brito Martin
Processo no 46000.013908/0049 Estrangeiru: ' Gorgonia

Cucllo Ohnos
Processo no 46000.0 I 5475/00-84 Estrangcira; Army Susanna

Keskinen
Proccsso no 46201.0040M/0G I 3 Esrangciro: Rosscn Gucor-

guicv Dekov- 
Processo no 46212.001568/00-9 t. Estrangcira: J'licolc Maric

Elisabeth Sicng-Tt
Processo no AOOOO.ffi z§4nCf,.l :7E Btiang?iÍa: AlbcÍtina da

nil'

:5

Silva Mattos
Processo no

Chcn Feng Yuil
Proccsso no

niu Rivcra Carr'eio

46000.m6 rc4nCÍ|l:31 Estranglrfo: WanB 7)tc e

46000.00 6$4n0ol'l t Brangcira: Marccla So-

SADI ASSIS RIBEIRO FILHO
Coordenador-Gerul dc tmigração

'(Of. El. no CGIg-O26A01\
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devcrão

ho pruzo dc scsscttta
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f.I" 245. quinta-fciru 27 dc dezcmbro de 2001
rssN t676-2339

quiteção do débiro scrão tprcciadas na

Nrioaal -

do núnrro dc

Diário Oficial da União - scção 1

AÍL 4' . As férirs do cmprcgado eprerdiz dcvcrlo coirridir
com run dos pcríodas das férhs cscolares do ensino rcguler quando
rclicit^rdo. cnr conformidadc com o § ? do rrt 13ó ü CLf, scttdo
vrdado o prrcclanrnto. txxi tarÍnos do §? do art.l},{ dr CUt

ArL5'. A aftuoa do dcpócio eo Fundo dc Grnntie por
Tempo dc Scniço - FGTS - scrá &,2% (dois pnr ento) da re-
muncraçio page ou dcvida ro cmpírigado.pÍeÍtdia crn conformidadc
clm o § 7. do art 15 da L.i n.' t.03ór90.

II - DAS ESCOI.-AS TÉCMCAS E DAS ENTIDADF§ SFM
FINSLM

rchs Técnices dc Educação c rs cotidedcs scm
fins lucntivc podcrlo üEndcr r dcÍnrndr dos csrabclecirurtc por
forrnaçao4caico proÍissional sc vailic'r{r. junto ac Scrv(:oe Na-
cioruis <lc eprendrzagcrrL irrcxistêrrcia dc cur:os ou iruuficÊnEir glg
ofcrra dc vales. crrr ficc

AÍL f. Os Anditores-Frscais do Trabolho yerúcuão rc rs

formidadc ctm o art.43l da
CLT. cfetuaram o dcvido retisrm e a anotação na (ineira de Tra-
balho
di irírior oriundos dr relaç& dc cmprego
espccial dc apcndizlgÊn\ crarninando. ainda:

\r I - a exisrêrrcir de cmificado de rceistrc ds entidadc scm
Í-rns{rcrau"

ência ro adolcsccnrc
c à cducaçilo proÍ-rssional:

\ ll- a erisGncia dc programa dc aprcndizagem contendo no
mínimõ. a
h

-lif:fcclaração 

dc freqüência escolar do aprendiz no ensino
regula4

lV - conrrato orr convênio íirrnado entÍE a cntirJadc c o
estabclccinrnto tomador dos scwiçc para minisrar a apnendizagcm;
c

V - os contnrtos dc aprcnditâgcm lirrnados enut s entidadc
c cade um dc aprendizcs

Parágrafo únicro: Dcvcrão crnsur nos rrgistrs e nos con-
tnuos dc ap'rendizagem s rezâo social. o cndereço c o númem dc
iÍtscÍiÉo no Cadastro Nrcional dc Pessoa JurÍdica - CNPJ da crnprcsa
tomadra dos scrviços dc rprcndizlgern. quc 6tivcÍ rrcndcndo r
obrigação estrbclccid! no ütigo 429 da CUf.

\ en.f . Fersisrindo irreqularidades nas entidadcs scm frns
lncraFos. apos es o
Auditor- Fiscal do Trabalho dcverá cncaminhar rclatório circunsan-
ciado à autori.lade rcgional compctcntc. por intcrmédio dc sua chcÍia
irncdiua. para providêrrcias das dcvidas comunicaçõcs ao Consclho
Tutclar, ao Ministério Priblico Estadual. ao Consclho Municipal dos
Dircitos úr Criança c do Adolesccntc c ao Ministério Riblico do
Trabalho.

ur - Do PI-ANE'AMENTO DA AÇÃO FTSCAL
Art 9' . PaÍa cfcito dc liscaliz:ção da obrigatoricd.edc dc

conulração dc aprrndizcs . cabcrá ao Grupo Espccial dc Combatc ao
t.U"tlel"faggi . d" P.oteçãr ". T -
TIPA, idcntilrcar a ofcrta dc cursos c vag:§ pclas insútuiçõcs de
a@n-dizagcÍL e a dcmanda de aprcndizei poi parre dos ánbcle-
cimcntos.

An. 10. I demanda de aprcndizas scrá idenliíieacla_psfjli-
,i.lade econômica o
ô tiD, crctuindo-sc as micro-
emprcsas e cmpresas de pequcno pone. dispcnsadas rio cumprimcnto
«lo art. 429 ú? CLI. conforme prcvisto no art. I I da l.ci n.' 9.841, rJc

05 de outubm dc 1999.
AÍL I l. PodcÍá scr adotadJ. scm prcjuízo da ação fiscal

dircta. a notilicação via postal - fiscaliz:çio indircta - paÍa convoc:rÍ.
individual ou colctivamentc. o{i cmDrcsadores a apr&htareifõ-o-
curncnlos. cÍn dra c hora prcvraÍÍrcntc trxada§. a ltnl dc comprovan:m
a rcgularidade da contraução de emprcgados aprcndizcs. conformc
dctcrmina o art. 429.'<la CLT.

§ 1". No proccdimcnto dc notilicação via postal scr:í uti-
liz:rdo, como suportc instrumental, sisrema informetizado de d.rdos'
dcstinado a faciliur a idcntiÍicação dos estabclecimentos obrigados a

con tmuÀÍe nr aprcnrlizus.
An. 12. A Ctrr-Fra dc Fiscalização do Trabalho dcsignar:i

ouvi<lo o CECTIPA. Au«Jitorcs-Fi:*cais do Trabtrlho pür:l rcalizarcm u

fiscalização inrl!rcta tr1r.I o cumprirncnto da aprendizagõã.--

-JffrÍf:\ren[rcada 
a taira de corrclaç:io cnuJ as arividades

, exccutadu-s pclo aprcn«liz c as prcvist:r-s no progr:lma dc aprcnrJi-
z.agcm. conirgurar-sc-á o dcs aprendizngcm. O
Au«.litor- Fiscal do Trabalh<l «JcvcnÍ promovcr as açôcs ncccss.árias
para a«JcquaÍ o rprcndiz ao programa, ram prcjuíuo d:rs medida.s
lcgais pcnrncntcs.

Art. l4 . A uprcndiz.:rgcnl somcntc 6xxlcrá scr realiz.:rd:r cm
anthicntcs adt'qultlos ;ur <Jc.scnv«rlvinrcnto dos pr«ltramas <Jc :lprcn-
tJiz:rgcnt. dcvcndo o AurJitor-Í-i:cal tJo Trairalho «:aliz:r insoccio
tantc n.r cntrdudc rcsçxrn.sá-vc@iilunto no esta-
bc

§ 1". Os ambrcntN tlc :rprendizJg,cnr «Jct'cnr ofcreccr con-
diçocs dc scrurança c saúdc. crn conkrrmitlatJc com ils rcgr:Ls do an.
405 da CLT. c das Nornras Rcgulanrcnta«Joras. aprovad:rs pcla Por-
(aria n.o 1.214r8.

§ l'. Constatada I inadcquação dos amhir:ntcs dc :rprcn-
dizugcrn às concliçõcs dc protcção ao trabalho dc adolcsccnlcs. devcrá
o Auditor-Fiscal «Jo Traba,lho promovcr açocs dcstrna«las a rcgulanzrr
a situação. sr:m prcjuíta dc outnr.s mcdr«fus lcgais cabívcis. comu-
nicantlo o Íato Ls entrdarlcs rcsponsávcis prcla aprendizrgem 'c ao
CECTIPA da rcspcctrva uni«Jadc da Fcdcr:rção.

An. 15. O contrato cle aprcndi:z:rgcm c.rtinguir-sc-á no scu

_tec-Íro _ou _qUUdo o apreod.rZ CornplctX I I [dczorO)- Íuros.-

qmr

rtrclso

rneçôcs no

pícta-

,'üÍl

ds DRT

Deverão

YCZeS quc o
dc quitação

complcnrcntenãi
débiro. podcrá a

aÍL 30. § 3'.
a antoÍidade

dÀr
em

PlrÀ.PÍEscnEr Pnovas

AÍL ló. sào hipól"s. dc rGsci'ão enrccipade do currero dc
epícndizâtcm:

I - dcscrnpcnho ins,frcicrrte ou lÍt d.p."çio do ep,rendiz:
II - frlu a"_"ipF* Elavc nc tcmni Oó err 4gi da CLf,trl - .rÉrrie inj,srificrdr l .scoh rÊgulaÍ q,c impliquc

pcrUe do errc lctivo: c,
[V - r pcdido do ap,rcndiz
§ 1.. A hrpórcsc do irriso I sonrntc aorrcrá mediantc

murifcstaçáo de cnúdedc crccurcr da aprendizlgcm. r qucm cebc a
srr. $pcryisão c rvalieçro. epós coosulte m esrabclccirnJcnro ondc sc
realize e eprendizrgcrn"

§ T. A hipórcsc do iÉiso Itr scrá onprvedr rrnvê da
apresauaçáo dc dccqqsío do estrbclccirEnto dc cnsirrc rcgular.

§ 3'. Nas hipócscs e rescise raccipede do conrnro dc
ryodizagcm não sc eplicam os lrtigs 479 c 480 da CLT. qrrc Euam
da irdcÍrizâção. por rrodc, da rcrnuncreçto r quc reria direito atc o
tcÍlrx, do contreto.

Art- 17. Persistindo irregularidadcs quanto à rprendiz-gem e
ctotadas no âmbito da Íiscalização rs rnadidar lcgais cabívcis. dc-
vcrá scr cncaminhado relaório à autrid.dc regiond do MinisÉrio do
Tr.balho e Emprego. por intamédio da chcíir irncdieta. p.n quc
\urla pÍotrxrva as dcvides cormnicrçÕcs rc Minigério Priblico do
Tnb.lho c eo Ministério hlblico Esudnd

ArLl8. C:so cxisam ilúÍcic dc infr.çao penal. o Audiror-
Frscel do Traba,lho dc\6á rclater o fuo I rutorirbdc regiond. por
intcrnrédio dr ctrcfre imcdiate quc dc ol-rcio comunicaá m Mi-

débio
sc rcÍcre o

cm débito com o

c24,t

scrão rcsolvidos

quc contnüam eprcndizcs, cÍn con-
Consolidaçtu das tris do Trâbalho -

:lpcntl

Único. A conugem do pÍ:azo de 30 (trinu) dias.
24. iniciar-sc-á -na dara'da cientiÍicaào da DRT
Íiscd eobrc a rnatnz da cmpresa çÉla DRT in-

Fcdcral ou Estadual.
Esta lnstruçào Normativa entra cm vigor na data de

vER^ OUÍUpn GONÇALVES
(Of. El. n" CDlnr345)

PORTARIA N' 30, DE 20 DE DE:Z,EMBR,O DE ZNI

A SECRETÁRIA DE INSPEçAO DO TR^BALHO e o
DIRETOR DO DEPAKTAÀ,IENTO DE SEGURANÇA E SAUDE
NO TRABALI{O. n< uso drs aúibu+Ocs bgris quc lhe confcrem o
Decreto n.' 3.129, ôG,9 dc agosto dc t999 e o dispcto no inciso I do
aÍtrgo 2m da Coorclidação das l"ds do Tr.balho - CUf. e einda
coosidcrando o conüdo nas atas d:.s )OO c )OOl RcuniõGs Ordinárias
do ComiÉ Pc.imancnrc Nrciond sobrc e Mcio Ambicnte

nistério hiblico
AÍL 19.

sua pblicação.

dc Trabelho na
c 0ó dc junho

lndriltrie da Coosm4ão - nos dias 05
Íespccriva6ç116,

pcla Secretaria de
dc qualqucr Uni-
da Rcgiônal. de-

às misocm-
incomparívcis

lprmariva corará em viqor s3 rtare ds
Insrrução Normaúva/SlÍn.'17. de 3l

VERA OLÍMPÍA GONÇALvES

DE 20 DE DEZE}ÍBRO DE 2m{

Baixa instruçÕcs para oricnrar a fiscaliz:-
çao das condiçõcs de tmbalho no âmbito
doo programas de aprcndizagcm.

A Sccretána dc Inspeção do Trabalho, no uso de suas arri-
xriçõcs legais e considcrando o disposto no an.3" d.r Porraria n" 702.
h 18 dc dczcmbro dc 201. resolve:

. I - DO CONTRÂTO DE APRENDIZACEM.
Art. l'. O contrato de aprcndizagem. conformc conceituado

ro aÍL 428 da CUT, é o contÍ:rto dc rrabalho cspccial, ajusrado por
:scnto e por pra7.o dcarminado. cm que o cmpregador sc com-
moÍnctc a:Lsscgut:u'ao maior de 14 arKrs c trlcrlor dc l8 anos. inscnro
:m prognuna de aprendizagcm. Íormação técnico-profissional mc-
odic+ comparívcl com scu dcscnvolvimcnro ÍTsico. moral c psi-
:ológico. e o aprcndiz a cxccur.aÍ, com zclo e diligência, a,i tarefas
ncccs.úrias lr essa formeção.

§ l'.O pmr.o dc duraçao fu contraro dc aprendizagcm não
podcrá scr cstipulado por mais dc dois anos. como disciplina o arL
128. § 3". ãã-tEr:

§f. O contfilto dcverá indicar erpíLss:lmcnrc o curso, objcto
la aprendizagem. a jornada diária. a jornada scmanal, a rcmuneraçào
'ncnsal, o rcÍTno inicial c Íinal do contrato.

§ 3'. São, cgrdições dc validadc do conrnrro dc aprcndi-
/agcm. cm , § 1". da CLT:'

I - registro e anotaçâo na Cartcira de Trabulho c Prcvidência
*xial (CTPS):

matrícula c freqúência
não tcnha concluído o

do aprcndiz à c:rola dc cnsrno

POtlC, ÍlO

ensino

resolvem:
An. l" - Alterar a redaç5o do itcm lt.ls - Anúrinrs. da

Norma Rcgulamcntadora 18 - Condiçocs c Meio Ambiente dc Tra-
balho na lndústria da Constnrção. que p6ssa a vigorar coÍrxl a s€-
guirT

18.15 An&rimcs e Plataformas dc Trábalho
ANDAIMES SUSPENSOS
18.15.30 - Os sistcrnas dc firação c sustcÍrr^Ção c as es-

truturas dc apoio dos andaipcs suspcÍlsot dcvcrão scr prcccdidos dc
projcto claborado c ilcompanhado por pnoÍissional lcgalnrentc ha-
bilitado.

18.15.30.1 - Os andainrcs suspcnsos dcvcrão scr dotados dc

mâima dc trabalho pcrmitid.r.
18.15.30.2 - A instalação c a manutc'nção dos andrirnes sus-

pcnsos devcm scr feitas por trabalhador qualiÍ-rcado, sob supcrvisão e
rcsponsabilidade tccnica dc pmfisional legalmcnc habilitado obc-
dccendo, quando dc fábrica. as esFcciÍicaçocs técnicas do fabncan-
tc.

18.15.30.3 - Dcve rEr BaÍantid.r a esubilidadc dos andaimes
srlspcnsos durante trdo o pcríodo dc sua utilizâçào. através dc pro-
ccdirncntos opcracionais e dc drspositiv«rs an cquiprrncntos crpc-
cíficos para tal íim.

18.15.31 - O trabalhador devc utilizar cinto dc scgurança úpo
páranuedista. ligado ao tnrva-queda-s dc scgurança astc. ligado a
cabo-guia Íixado em estrutura indcpcndcntc úr e.strutura dc fixaçio e
sustcntação do anrJaimc suspcnso.

18.15.32 - A sustcnu$ao dos andainrs suspcnsos dcvc scr
Ícita por mcio de vigas. afastadorcs ou outr:§ strutunrs metálicas de
rcsistência cquivalcnte a. no mínirno. trÊs vczcs o rnaior esfoço
rclicitantc.

18.15.32.1 - A sustcntq'ào dos and.rimcs susÍxn:xrs somcntc
podcrá scr apoirdr ou Íixad.r em clemcnto cstrutunrl.

18.15.32.1.1 - Em caso dc sustentação dc andaimcs sus-
pcnsos cm platibantlu ou beiral da cdificação. eisa dcvcr:i !í:r prc-
ccdida dc cstudos rJc vcrilicaçâo estrutural sob rasplnsabilidadc de
profi s.sional legalmente habilitado.' 18. t.5.32.1.2 - A vcrit-rcação cstrutural e ts espccificaçocs
técnic:rs pam a suslcntüçio dos andarnls\ suspcnsos cm platib:rnda ou
bciral dc cdificaçio dcvcràt) pcÍrnünccer no local «lc rcalizzçio rlos
scn'iços.

Iti.l-s.-13.: - ,\ cxtrcrnidudc do disJxrsrtivo dc sustcntlçio.
voltada purx o intenor da construçao. dcve scr a«rcqrtadamcntc fixldir.
constando es.§a cspccrÍicaçio r.lo pro.lcto cmitido.

l&15-12.1 - E proibrd:r a fixação de sistcrnrs dc sustcntaçào
dos :rndainrcs por mcio <Jc s:rco\ com arcia. pcdran ou qualqucr oulro
nrcro similar.

18. 15.32.J - Quando da utilizaçào do sistema contfirpcso.
como Íorm:r dc l-rxaçao da estrutura de sustcntaçio dos andarmcs
suspcnsos. cstc dcvcrá atcnrlcr as sr:guintcs cspccil-rcaçÕcs mínintas:

a)scr invanávcl (forma c pcso cspcciíicados no pro;elo):
b)scr fixado à cstnrtura de sustcntação dos andaimcs:' c)scr dc ccncrcro. oço'ou outÍo sOÍiao nâo granuledo. com-

scu peio conhcci«Jo c niircado dc forma indclável cú tada peça: c.
d) tcr contrrventamenlos quc rmÍrcçaÍn scu dcslmamcnto ho-

-ozooutl- -

{nvo.

«Jc ativrtla«Jcs tcóricas c pniticrs. os objctivos rlo
:urso. contcúdos a scrcm nrinistrados c :t carga horiiria-

§4". O cÍlcukr da quantidadc dc aprcndizcs ü scrum con-
ratarlo.r tcrá por hu.rc o núlncro total dc crrrprcgu«Jos cm totlus .rs
;unçõcs cxistcntcs no cstabclccimcnt«r quc dcmancJcnr frrrmuçio pro-
issronal. cxclurndtrsc aquclas quc cxilam habiliruçio p«rfissionai dc
rívcl técnrco ou supcrior.

An. 2". A«r cmprcgurJo aprcn<liz é garanrido o salário mí-
rimo hora. consitjcrado para ral fim o valor ão .salário nrínrnro hora
'ixado em lci. salvo condição nrais bcnefica garuntida ao aprcndiz cnr
nstrurrcnlo noÍrnuirvo ou por libcralidadc do cmprcgad«lr.

An- 3"- A duraçio da lornad.r rlo aprcndiz nào exccdcrá de 6
sr:is) horas diiinas. nelas incluíd.rs as ativiúrdcs teóricas c/ou pÉ-
:ic... ved:xlas a prormgaçio c a compcnsaçào da .;ornada, incluiivc
nas hipótescs previsras noe incircs I e II do an.4l3 da CLT.

§ l'. O limitc d.r jornad.e diária podcrá scr dc aré 8 (oito)
horas para os aprcndizls quc já tivercm complctado o cnsino Íun-
t-Lrmcnlaf _dgdqgUq_gçla§_scJerqirsJg j_det+s_aJryrd4d_ei.1çóncl5-_
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CoNSELHO NACIONAL DOS DIRETTOS DÀ CRIANÇA E DO ADOLE§ICENTE

RESoLUÇÃo N." 21, DE 10 DE JriNHo DE 20ot

Dispõc sobre o Registro ds Eüidadcs Não Crcveruamentais g da Inscrição de Programas de Proteção e
Socio - Educativo das goveruamcutais e rrão govcruarruclis ao Conselho !únicipal dos Direitos da
Criança c do Adolesceste & Atendimento e dá outras providêocias.

O Presidente do Consclho Nacional dos Dircitos ds CÍia!ça c do Adolcs@,,Ê, - CONAI{DÀ no uso rt^s
atribuições tcgais esabclecídas na tei *o t242, dc 12 & oúrbro de 199[, x, uno dc srras atibuições
legais e considerando que:
- O Estanrto da Criarya e do Molesccstc uo artigo 90 a6rma $re a,s catidodcs dc atcadirscrto Eão
responúveis pela manutcnçâo de suas pÍopÍias unidadca c pclo plaoejaÍrato e execução de scus
prograrnas, Cabeado no etrütuto as nlúantenedons" dcssas entidades, quado bdlver, resporrsabilidade
também, pelo funcionamcúo regular 6[4 strq i$tifuiçõqs.
- As entidades dc aendimcnto erceqüam dois progranns: Protcção e Sócio - Etlncaivo, na ftrrna disposta
no Estanrto da Crianp c do Adolescente.
- O Programa de Prote$o se destina as criaoças o adoleaceotes cujos direitoo são üolados ou ameaçados.
É constiurído de quaro rqiracs: orierraçâo, apoio sócio-Êmitiar, apoio gócio.cduccivo em meio a-boúo,
colocação emiliaÍ ( [rÍEl4 guarda e adoflo ) c abrigo. Estes regimcs sâo compostos por um coojunto de
a$es especiais com vistas ao ascsso ou complcracnta4ão dc polÍtícas príblicas na árca de protcÉo; tais
como: arividades dc acompanlumcnto e conrplerncotrção escotar; *alanzacfio altcraaüra; grupos
tcrapârticos, psicoosociais; dc apoio e orieilÍaçâo; atividadcs lúdico ?cdagógicas; úiyidades brmahas e
prepararórias para inserção no rurudo do trabalho; atcadimeoto protetivo cm úrigo; cncamiÍútamcuto e
acompanhameuo em âmÍlia qrbstituta"
- O Prognrna Sócio-Blucativo visa anrar juuto aoc adolcscentcs quc violam os dircitos alheios, nos
regimes dc libcrdadc assistida sctni.tiberdadc c iucmação . Os dEEafu prcgrarar otr regimcs sâo dc
outrâs politicas como: ducasilo, qaúdq cuttura csportc, lazer etrabalho etc. \
- As entideds não.govenurncntais quc a(ccutam pcÍo arcuc um dG prsgraÍrras - pruo$o ou socio-
educativos pruvistc no arl 9l do Estatuto da Crisnça c do Adolccccutc caáo * cuquadra cu acohurna
das situa$es descrias no gágrafo unico do rcftrido artigo, soÍrcute podcÍão ftncíonar mcdiaste
rcgistro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolcscente.
- A inscrição dos programas com a especificaçâo dos regimcs de acndimemo Ento dae etrtidades não
governamentris, quârto das edidadcs governamcrüeis no Coruclho Municipat dos Dircitos da Criang e
do Adolescentc é obrigaçâo que se impõe no ECÀ no artigos 90 par:ágnfo único e 91.
- As alín"-q 4 b, c e 4 do panigrafo único do artfo 91, do Estanro da Criança e do Àdolescente
estabelecem um mínimo dc exigênciar no proccsso de registro dcstas entidadÉ. Cabe no entanÍo, ao
Conselho Munícipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolesceue, imbuldo de seus poderes e
responsabilidadcs, estintular as entidades govcrnamentais ou não-governameilais a adcquar ao másimo a
confonnação dos scrviços com Íls politicas públicas, arcnto a "condição pcculiar da criança e do
adolcscsnÍc como pessoa em desenvolvimcnton, contcrnplada no artigo 6o do Estanrto da Criança c do
Arlolsscrntc.
- A cducação infantil quc cornpreende a faisa etária dc 0 à 6 anos, constíari direito da criança e dos scus
pais e dcverdo Estado na forma dos artigos 7", XXly';30, VI;20E w c227 dz Constinri$o Fedcral e
artigos .§3 e 54, IV do Estanrto da Criança e do Adolcscsnte , devendo ser visbiliza.do cm crcches- para
crranças de 0 à 3 anoe e ern pré-escolas parr as de 4 à 6 anos.
- A cducação infantil, no atual ordcnamento legal definido pcla Constituiçâo Fcderal, pclo Estaruro da
Criança c do Adolesccntc e pela lri dc Diretrizcs e Bascs da Educaçâo Nacioual faz parlc da Educação
Básica. coníituindo-sc como primcira aapa da rnesnra, objctivando proporcionar condiçõcs p.lra o
dcscnvolvimento fisico, psicológico s intclccual da criança, ern complernentação à ação da familia.
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- A ti o"klro* e Bascs dâ Educa{ão de6ne que todas as in#riçõcr g1ç aÊmdcúÍr crianÇas de 0 à 6
anos deverão inÊegaar{e aos rcspectivos Sistcrnas dc Eosioo, scguiudo $las nornas e rcgulamcntações
para credenciamento e funcionamcnro.
- O_Fundo Municípal erísrc para a garantia de orcançáo dos prograrnes de protaso e socio-educarivos. Sc
o Estatuto não manifcsta prcoorpação qudo ao perfil da eutidade, ou lcja quarto am sas fins:
filantropicos, sern firu lucrativos ou de utilidade publica, €tc. Gr rccunrcs ao ftiaao Oestinal*e-ao I
orecução de programas e úo à mauut€oçâo de cmidadcs, Rcsohrc quc:
Artl".Os Coruelhos Muniicipais dos Dirsitos da Cú!ça c do Adolcsceúe derrem proceder às inscriçõ€s
de todos o§ progÍamas gorrernamcntais o não gorrernamcutais dc proteção e sócio+ducaüvor doti*d; ;
crianças e adolescentes com a especificaçJo dc scül rcgimos;
Art2' - Os Consclhos Municipais dos Dircitos da Criaaça c do Adolccccute proccdem o registro das
entidades não.governamentais $re orecutam pÍogrâffits dc protcçâo c sócio-educativos aos regimcs de
orientação e apoio sócio-familiar, aporo sócio-cducatiro ecr mcio sbcrto, colocação familiaÍ; abrigo
liberdade assistida eemi-liberdade e intcrnaçâo;
ArLs"'Os Consclhos À{unictp+ dos Direitos da Criâsça c do Adolcrcoutc aâo conccdam registos para
fimciooamerrto de eÍttidadês ou inscriçâo dc programas à$rclas qrr dcscovolvcrn apeaas, atradimcató sa
modalidadcs cducacionais formais, tais como: crechq pré*cola, çosino nu&ncutat e médio.
Art4" - Os Consclhos Municipais dos Dírcitos da Criança e & Adolescence comrmiquesn aoe C,ssclhos
Tutclares, ao Ministério hiblico c ao Judiciário a conccssÍb qr o indcfcrimcoto da inscrição dc
progranuls dc proteção e socioeducativo c o rcgis*ro das eotidadcs rÉo govcrnamentais de aterdimento.à
criang e ao adolcsceote, com vistas à gscatizaçao dos mcsmoc.
ArtS' ' Que a enridade ao dei:ar de finrcionar cnr nío orccuEr o programa inscrito no C.onsclho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescecc tçrá,o scu rWirtro Enspsoso, até quê scja ormprida a
origência legal.
ÁÉ.6o - Quc os Conselhos Municipais dos Dircitos da Criarça o do A.dolcsccntc cmitam RÊsoluçõcs
ngrmalas dispondo sobrc o Registro dc eúidadc 'ío goverrsucdais e ioscrição de programas,
adotando critérios da prcscutc rcsoluçil,o.
Art 7 - Que os registros concedidos às ertidades dwcrão ter vigêacis por mais.um aÍro a conur da datz
da pubticação da rcsolução normativa do Coasctho Muoicipal dor Dirsito da Cfuwa c do Adolcsceute,
para eÊito de cumprimento dâ nresma resoluçJo.
ArL8" - Esh RcsoluÉo cntra cm vigu na da dc sua púlicaçüo.

CT"AUDIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente
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